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• Histórico

A Comissão da CES/CNE analisou as propostas de Diretrizes Curriculares Nacionais
dos Cursos de Graduação da área de Saúde elaboradas pelas Comissões de Especialistas de
Ensino e encaminhadas pela SESuMEC ao CNE, tendo como referência os seguintes
documentos:

■  Constituição Federal de 1988;
■  Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde 8.080 de 19/9/1990;
■  Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) 9.394 de 20/12/1996;
■  Lei que aprova o Plano Nacional de Educação 10.172 de 9/1/2001,

Parecer CNE/CES 776/97 de 3/12/1997;
Edital da SESuMEC 4/97 de 10/12/1997;
Parecer CNE/CES 583/2001 de 4/4/2001;

■  Declaração Mundial sobre Educação Superior no Século XXI da Conferência
Mundial sobre o Ensino Superior, UNESCO: Paris, 1998;

■  Relatório Final da lU Conferência Nacional de Saúde realizada de 15 a
19/12/2000;

■  Plano Nacional de Graduação do ForGRAD de maio/1999;
■  Documentos da OPAS, OMS e Rede UNIDA;
■  Instrumentos legais que regulamentam o exercício das profissões da saúde.

Após a análise das propostas, a Comissão, visando o aperfeiçoamento das mesmas,
incorporou aspectos fundamentais expressos nos documentos supramencionados e adotou
formato, preconizado pelo Parecer CNE/CES 583/2001, para as áreas de conhecimento que
integram a saúde:

■  Perfil do Formando Egresso/Profissional
■  Competências e Habilidadeg-^^
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Conteúdos Curriculares

Estágios e Atividades Complementares
Organização do Curso
Acompanhamento e Avaliação

Essas propostas revisadas foram apresentadas pelos Conselheiros que integram a
Comissão da CES aos representantes do Ministério da Saúde, do Conselho Nacional de Sau e,
da SeSe^aria de E^^^ Superior do Ministério da Educação e do Fórum de Pro-Reitores de
Graduação das Universidades Brasileiras e aos Presidentes dos Conselhos Profissionais
Presidentes de Associações de Ensino e Presidentes ^spec^
da SESuMEC na audiência pública, ocorrida em Brasília, na sede do CNE, em 26 de junho do
corrente ano.

Mérito

A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, ao onentar as
novas diretrizes curriculares recomenda que devem ser contemplados elementos de
fundamentação essencial em cada área do conhecimento, campo do saber ou profissão
visando promover no estudante a competência do desenvolvimento intelectual e profissional
autônomo e permanente. Esta competência permite a continuidade do processo de formação
acadêmica e/ou profissional, que não termina com a concessão do diploma de graduaçao.

As diretrizes curriculares constituem orientações para a elaboração dos currículos que
devem ser necessariamente adotadas por todas as instituições de ensino superior Dentro da
perspectiva de assegurar a flexibilidade, a diversidade e a qualidade da foraiaçao oferecida aos
estudantes, as diretrizes devem estimular o abandono das concepções antigas e herméticas das
grades (prisões) curriculares, de atuarem, muitas vezes, como meros instrumentos de
transmissão de conhecimento e informações, e garantir uma sólida formação basica,
preparando o fiituro graduado para enfrentar os desafios das rápidas transformações da
sociedade, do mercado de trabalho e das condições de exercício profissional.

■  Princípios das Diretrizes Curriculares:

"■/ Assegurar às instituições de ensino superior ampla liberdade na composição da carp
horária a ser cumprida para a intepalização dos currículos, assim como na especificação
das unidades de estudos a serem ministradas;
Indicar os tópicos ou campos de estudo e demais experiências de ensino-aprendizagem que
comporão os currículos, evitando, ao máximo, a fixação de conteúdos específicos com
cargas horárias pré-determinadas, as quais não poderão exceder 50% da carga horária total
dos cursos. A Comissão da CES, baseada neste princípio, admite a definição de
percentuais da carga horária para os estágios cumculares nas Diretrizes Curriculares da
Saúde;

^ Evitar o prolongamento desnecessário da duração dos cursos de graduação;
^ Incentivar uma sólida formação geral, necessária para que o futuro graduado possa vir a

superar os desafios de renovadas condições de exercício profissional e de produção do
conhecimento, permitindo variados tipos de formação e habilitações diferenciadas em um
mesmo programa; . . . .

^ Estimular práticas de estudo independente, visando uma progressiva autonomia intelectual^
e profissional;



Encorajar o reconhecimento de conhecimentos, habilidades e competências adquindas fora
do ambiente escolar, inclusive as que se referiram à expenencia profissional julgada
relevante para a área de formação considerada, p

^ Fortalecer a articulação da teoria com a prática, valorizando a pesquisa individualcoletiva, assim como os estágios e a participação em atividades de extensão;
^ Incluir orientações para a conclusão de avaliações periódicas que utilizem instrumentos

variados e sirvam para informar às instituições, aos docentes e aos discentes acerca do
desenvolvimento das atividades do processo ensino-aprendizagem.

Além destes pontos, a Comissão reforçou nas Diretrizes Curricul^es dos Cursos de
Graduação em Saúde a articulação entre a Educação Superior e a Saúde, objetivandci a
formação geral e específica dos egressos/profissionais com ênfase na promoção, prevenção
recuperação e reabilitação da saúde, indicando as competências comuns gerais para esse perfil
de formação contemporânea dentro de referenciais nacionais e internacionais de qualidade.

Desta forma, o conceito de saúde e os princípios e diretrizes do Sistema Umco de
Saúde (SUS) são elementos fimdamentais a serem enfatizados nessa articulação.

Saúde: conceito, princípios, diretrizes e objetivos:

V A saúde é direito de. todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação
(Artigo 196 da Constituição Federal de 1988);

•/ As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (Artigo
198 da Constituição Federal de 1988):

1 - descentralização;

n - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas,
sem prejuízo dos serviços assistenciais;
TTT — participação da comumdade.

^ O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas
federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações
mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). (Artigo 4° da Lei
8.080/90). Parágrafo 2° deste Artigo: A iniciativa privada poderá participar do Sistema
Único de Saúde (SUS), em caráter complementar.
São objetivos do Sistema Único de Saúde (Artigo 5° da Lei 8.080/90).

I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes
da saúde;

II — a formulação de política de saúde;
ni - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção,

proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações
assistenciais e das atividades preventivas.

As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados
que integram o Sistema Único de Saúde (SUS^ são desenvolvidos de acordo com as
diretrizes previstas no artigo 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes
princípios (Artigo 7° da Lei 8.080/90):

1 - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistênci^rú



11 - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e"ervi^os p^entivos e curaüvos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os
«ol^tptSrSa para o estabelecimento de prioridades, a alocaçõo de

emtStrSrdTÍS de saúde, meio ambiente e saneamento básico;
xn - capacidade de resolução dos serviços em todos os mveis de assistência.

Com base no exposto, definiu-se o objeto e o objeüvo das Diretrizes Curriculares dos
Cursos de Graduação da Saúde;

Obieto das Diretrizes Curriculares: permitir que os currículos propostos possam
construir perfil acadêmico e profissional com competências, habilidades e conteúdos, dentro
de perspectivas e abordagens contemporâneas de formação pertinentes e compatíveis com
referencias nacionais e internacionais, capazes de atuar com qualidade, efieiencia e
resolutividade, no Sistema Único de Saúde (SUS), considerando o processo da Reforma
Sanitária Brasileira.

Objetivo das Diretrizes Curriculares: levar os alunos dos cursos de graduação em
saúde a aprender a aprender que engloba aprender a ser, aprender a fazer, aprender a viver
juntos e aprender a conhecer, garantindo a capacitação de profissionais com autonomia e
discernimento para assegurar a integralidade da atenção e a qualidade e humanizaçao do
atendimento prestado aos indivíduos, famílias e comunidades.

• DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CURSO DE GRADUAÇÃO
EM FISIOTERAPIA

1. PERFIL DO FORMANDO EGRESSO/PROFISSIONAL

Fisioterapeuta, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva, capacitado a
atuar em todos os níveis de atenção à saúde, com base no rigor científico e intelecinal. Detém
visão ampla e global, respeitando os princípios éticos/bioéticos, e culturais do indivíduo e da
coletividade. Capaz de ter como objeto de estudo o movimento humano em todas as suas
formas de expressão e potencialidades, quer nas alterações patológicas, cinético-fiincionais,
quer nas suas repercussões psíquicas e orgâmcas, objetivando a preservar, desenvolver,
restaurar a integridade de órgãos, sistemas e funções, desde a elaboração do diagnóstico físico
e funcional, eleição e execução dos procedimentos fisioterapêuticos pertinentes a cada
situação.

2. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES

Competências Gerais:
• Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional,

devem estar aptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e
reabilitação da saúde, tanto em nível individual quanto coletivo. Cada profissional
deve assegurar que sua prática seja realizada de forma integrada e contínua com as
demais instâncias do sistema de saúde, sendo capaz de pensar criticamente, de
analisar os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os
profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de^



qualidade e dos prindpios da éticaAioética, tendo em conta que a responsabilidade
da atenção à saúde não se encerra com o ato técmco. mas sim, com a resolução donroblema de saúde, tanto em nível individual como coletivo; ,, , ,

• Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar
fundamentado na capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficacia e
custo-efetividade, da força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de
procedimentos e de práticas. Para este fim, os mesmos devem possuir competências
e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas,
baseadas em evidências científicas,

. Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a
confidencialidade das informações a eles confiadas, na interação com outros
profissionais de saúde e o público em geral. A comumcação envolve comumcaçao
verbal, não-verbal e habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo menos, umalínguaestrangeirae de tecnologias de comunicação e informação;

• Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais^ de saúde
deverão estar aptos a assumir posições de liderança, sempre tendo em vista o bem
estar da comunidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade, empaüa,
habilidade para tomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva
6 cfxCâZ*

• Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos ̂  tomar
iniciativa, fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos
recursos físicos e materiais e de informação, da mesma forma que devem est^
aptos a ser empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de
Sâ-Úd-G*

• Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender
continuamente, tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta
profissionais de saúde devem aprender a aprender e ter responsabilidade e
compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das fiituras gerações de
profissionais, proporcionando condições para que haja beneficio mútuo entre os
futuros profissionais e os profissionais dos serviços, inclusive, estimulando ̂e
desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e a cooperação
através de redes nacionais e internacionais.

Competências e Habilidades Específicas:

O Curso de Graduação em Fisioterapia deve assegurar, também, a formação de
profissionais com competências e habilidades específicas para.

•  respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional;
•  atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de

promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, sensibilizados
e comprometidos com o ser humano, respeitando-o e valorizando-o;

•  atuar multiprofissionalmente, interdisciplinarmente e transdisciplinarmente com
extrema produtividade na promoção da saúde baseado na convicção científica, de
cidadania e de ética;

•  reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar de forma a
garantir a integralidade da assistência, entendida como conjunto articulado e
contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema,^^^



. contribuir para a manutenção da saúde, bem estar e qualidade de vida das pessoas,
famílias e comunidade, considerando suas circunstâncias éticas, políticas, sociais,
econômicas, ambientais e biológicas, n j j j

•  realizar consultas, avaliações e reavaliações do paciente colhendo dados,
solicitando, executando e interpretando exames propedêuticos e complement^es
que permitam elaborar um diagnóstico cinético-funcional, para eleger e quantificar
as intervenções e condutas fisioterapêuticas apropriadas, objetivando trato as
disfunções no campo da Fisioterapia, em toda sua extensão e complexidade,
estabelecendo prognóstico, reavaliando condutas e decidindo pela a a
fisioterapêutica;

•  elaborar criticamente o diagnóstico cinético funcional e ^ a intervenção
fisioterapêutica, considerando o amplo espectro de questões clímcas, cientificas
filosóficas éticas, políticas, sociais e culturais implicadas na atuaçao profissional
do fisioterapeuta, sendo capaz de intervir nas diversas áreas onde sua atuaçao
profissional seja necessária;

•  exercer sua profissão de forma articulada ao contexto social, entendendo-a como
uma forma de participação e contribuição social,

•  desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão de serviços de
saúde públicos ou privados, além de assessorar, prestar consultonas e auditorias no
âmbito de sua competência profissional;

•  emitir laudos, pareceres, atestados e relatórios;
•  prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e orientar o indivíduo e os seus farmliares

sobre o processo terapêutico;
. manter a confidencialidade das informações, na interação com outros profissionais

de saúde e o público em geral;
•  encaminhar o paciente, quando necessário, a outros profissionais relacionando e

estabelecendo um nível de cooperação com os demais membros da equipe de

•  manter controle sobre à eficácia dos recursos tecnológicos pertinentes à atuação
fisioterapêutica garantindo sua qualidade e segurança;

•  conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos
acadêmicos e científicos;

•  conhecer os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Fisioterapia e
seus diferentes modelos de intervenção.

A formação do fisioterapeuta deverá atender ao sistema de saúde vigente no país, a
atenção integral da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de referência e contra-
referência e o trabalho em equipe.

3. CONTEÚDOS CURRICULARES

Os conteúdos esseneiais para o Curso de Graduação em Fisioterapia devem estar
relacionados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade,
integrado à realidade epidemiológica e profissional, proporcionando a integralidade das ações
do cuidar em fisioterapia. Os conteúdos devem contemplar:
•  Ciências Biológicas e da Saúde - incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base

moleculares e celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e função dos
tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos.^t



.  Ciências Sociais e Humanas - abrange o estudo do homem e de suas relações soeims do
processo saúde-doença nas suas múltiplas determinações, contemplando a ̂^tegraçao dos
Lpectos psico-sociais, culturais, filosóficos, antropológicos e epidemiologicos norteados
pelos princípios éticos. Também deverão contemplar conhecimentos relativos as
políticas de saúde, educação, trabalho e administração.

.  Conhecimentos Biotecnológicos - abrange conhecimentos que favorecem o
acompanhamento dos avanços biotecnológicos utilizados nas ações fisioterapeuticas q
permitam incorporar as inovações tecnológicas inerentes a pesquisa e a pratica clmica
fisioterapêutica. , , , . +

•  Conhecimentos Fisioterapêuticos - compreende a aquisição de amplos conhecimentos na
área de formação específica da Fisioterapia: a fundamentação, a histona, a etica e os
aspectos filosóficos e metodológicos da Fisioterapia e seus diferentes mveis de
intervenção. Conhecimentos da função e disfunção do movimento humano, estudo da
cinesiologia, da cinesiopatologia e da cinesioterapia, inseridas numa abordagem
sistêmica Os conhecimentos dos recursos semiológicos, diagnósticos, preventivos e
terapêuticas que instrumentalizam a ação fisioterapêutica nas diferentes áreas de atuação
e nos diferentes níveis de atenção. Conhecimentos da intervenção fisioterapêutica nos
diferentes órgãos e sistemas biológicos em todas as etapas do desenvolvimento humano.

4. ESTÁGIOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

•  Estágio Curricular: , . • • i
A formação do fisioterapeuta deve garantir o desenvolvimento de estágios curriculares,

sob supervisão docente. A carga horária mínima do estágio curricular supervisionado deverá
atingir 20% da carga horária total do Curso de Graduação em Fisioterapia proposto, com base
no Parecer/Resolução específico da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação. . ^

Esta carga horária deverá assegurar a prática de intervenções preventiva e curativa nos
diferentes níveis de atuação: ambulatorial, hospitalar, comumtário/unidades básicas de saúde
etc.

• Atividades Complementares:
As atividades complementares deverão ser incrementadas durante todo o Curso de

Graduação em Fisioterapia e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecanismos de
aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e práticas
independentes presenciais e/ou a distância.

Podem ser reconhecidos:

• Monitorias e Estágios,
•  Programas de Iniciação Científica;
•  Programas de Extensão;
•  Estudos Complementares;
•  Cursos realizados em outras áreas afins.

5. ORGANIZAÇÃO DO CURSO

O Curso de Graduação em Fisioterapia deverá ter um projeto pedagógico, construído
coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor como
facilitador e mediador do processo ensino-aprendizagem.

Este projeto pedagógico deverá buscar a formação integral e adequada do estudante
através de uma articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistênci^^



As Diretrizes Curriculares e Projeto Pedagógico deverão orientar o cimiculo do Cmso
de Graduação em Fisioterapia para um perfil acadêmico e profissional do egresso Es e
currículo deverá contribuir, também, para a compreensão, interpretação, preservação, reforço,
fomento e difusão das culturas nacionais e regionais, internacionais e históricas, em um
contexto de pluralismo e diversidade cultural. ^ , r- -j i

A organização do Curso de Graduação em Fisioterapia devera ser defimda pelo
respectivo colegiado do curso, que indicará o regime: seriado anual, senado semestral, sistema
de créditos ou modular. _ , 1 1.

Para conclusão do Curso de Graduação em Fisioterapia, o aluno devera elaborar um
trabalho sob orientação docente.

A estrutura do Curso de Graduação em Fisioterapia deverá assegurar que:
•  as atividades práticas específicas da Fisioterapia deverão^ ser desenvolvidas

gradualmente desde o início do Curso de Graduação em Fisioterapia, devendo
possuir complexidade crescente, desde a observação até a prática assistida
(atividades clínico-terapêuticas).

•  estas atividades práticas, que antecedem ao estágio curricular, deverão ser
realizadas na lES ou em instituições conveniadas e sob a responsabilidade de
docente fisioterapeuta.

•  as Instituições de Ensino Superior possam flexibilizar e otimizar as suas propostas
curriculares para enriquecê-las e complementá-las, a fim de permitir ao profissional
a manipulação da tecnologia, o acesso a novas informações, considerando os
valores, os direitos e a realidade sócio-econômica. Os conteúdos curriculares
poderão ser diversificados, mas deverá ser assegurado o conhecimento equilibrado
de diferentes áreas, níveis de atuação e recursos terapêuticas para assegurar a
formação generalista.

6. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e propiciar
concepções curriculares ao Curso de Graduação em Fisioterapia que deverão ser
acompanhadas e permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem
necessários ao seu aperfeiçoamento.

As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e conteúdos
curriculares desenvolvidos tendo como referencia as Diretrizes Curriculares.

O Curso de Graduação em Fisioterapia deverá utilizar metodologias e critérios para
acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do próprio curso, em
consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular definidos pela lES à qual
pertence.

• DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM
FONOAUDIOLOGIA

1. PERFIL DO FORMANDO EGRESSO/PROFISSIONAL

Fonoaudiólogo, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva. Capacitado a
atuar, pautado em princípios éticos, no campo clínico-terapêutico e preventivo das práticas
fonoaudiológicas. Possui formação ético-filosófica, de natureza epistemológica, e ético-
política em consonância com os princípios e valores que regem o exercício profissional^



Conhece os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Fonoaudiologia e seus
diferentes modelos de intervenção e atua com base no rigor cientifico e intelectual.

2. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES

Competências Gerais: . i ^
• Atenção à saúde; os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional,

devem estar aptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e
reabilitação da saúde, tanto em nível individual quanto coletivo. Cada profissional
deve assegurar que sua prática seja realizada de forma integrada e contínua com as
demais instâncias do sistema de saúde, sendo capaz de pensar criticamente, de
analisar os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os
profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de
qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que a responsabilidade
da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do
problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo;

• Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar
fundamentado na capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e
custo-efetividade, da força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de
procedimentos e de práticas. Para este fim, os mesmos devem possuir competências
e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas,
baseadas em evidências científicas;

• Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a
confidencialidade das informações a eles confiadas, na interação com outros
profissionais de saúde e o público em geral. A comunicação envolve comunicação
verbal, não-verbal e habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo menos, uma
língua estrangeira e de tecnologias de comunicação e informação,

• Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde
deverão estar aptos a assumir posições de liderança, sempre tendo em vista o bein-
estar da comunidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade, empatia,
habilidade para tomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva
e eficaz;

• Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar
iniciativa, fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos
recursos físicos e materiais e de informação, da mesma forma que devem estar
aptos a ser empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de
saúde;

• Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender
continuamente, tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os
profissionais de saúde devem aprender a aprender e ter responsabilidade e
compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das futuras gerações de
profissionais, mas proporcionando condições para que haja beneficio mútuo entre
os futuros profissionais e os profissionais dos serviços, inclusive estimulando e
desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e a cooperaçãp^
através de redes nacionais e internacionais. {
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Competências e Habilidades Específicas.

O Curso de Graduação em Fonoaudiologia deve assegurar, também, a formação de
nrofissionais com competências e habilidades específicas para.
. comUndeL analisar criticamente os sistemas teóricos e conceituars envolvidos

no campo Fonoaudiològico, que abrange o estudo da motrierdade oral, voz, fala,
linguagem oral e escrita e da audiçSo, e os métodos clínicos utilizados para prevemr,
avaliar, diagnosticar e tratar os distúrbios da linguagem (oral e escrita), audiçao, voz
e sistema sensório motor oral; . .

.  compreender a constituição do humano, as relações sociais, o psiquismo, a
linguagem, a aprendizagem. O estudo deste processo como condição para a
compreensão da gênese e da evolução das alterações fonoaudiológicas;

.  apreender as dimensões e processos fonoaudiológicos em sua amplitude e
complexidade;

.  avaliar, diagnosticar, prevenir e tratar os distúrbios pertinentes ao campo
Fonoaudiològico em toda extensão e complexidade; •

•  apreender e elaborar criticamente o amplo leque de questões clmcas, cientifico-
filosóficas, éticas, políticas, sociais e culturais implicadas na atuação profissional do
fonoaudiólogo, capacitando-se para realizar intervenções apropriadas às diferentes
demandas sociais;

. possuir uma formação científica, generalista, que permita dommar e integrar os
conhecimentos, atitudes e informações necessários aos vários tipos de atuação em
fonoaudiologia; . . tj j j

.  reconhecer a saúde como direito e atuar de forma a garantir a mtegrahdade da
assistência entendida como conjunto articulado e contínuo de ações e serviços
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os
níveis de complexidade do sistema;

•  desenvolver, participar e/ou analisar projetos de atuação profissional disciplinares,
multidisciplinares, interdisciplinares e transdisciplinares;

. possuir recursos científicos, teórico-práticos e éticos que permitam a atuação
profissional e reavaliação de condutas;

•  conquistar autonomia pessoal e intelectual necessárias para empreender contínua
formação profissional;

•  situar a Fonoaudiologia em relação às outras áreas do saber que compõem e
compartilham sua formação e atuação;

•  observar, descrever e interpretar de modo fundamentado e crítico as situações da
realidade que concernem ao seu umverso profissional;

• pensar sua profissão e atuação de forma articulada ao contexto social, entendendo-a
como uma forma de participação e contribuição social;

• conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos
e científicos;

• utilizar, acompanhar e incorporar inovações técnico-científicas no campo
fonoaudiològico.

A formação do Fonoaudiólogo deverá atender ao sistema de saúde vigente no país, a
atenção integral da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de referência e contra-^
referência e o trabalho em equipe.
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3. CONTEÚDOS CURRICULARES

Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Fonoaudiologia devem esto
relacionados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade
integrado à realidade epidemiológiea e profissional, proporcionando a mtegralidade das ações
do cuidar em fonoaudiologia. Devem contemplar. . / . • ^ ri» Vioop
.  Ciências Biológicas e da Saúde - incluem-se os conteúdos (teoricos e práticos) de base

moleculares e celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e fimçao dos
tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos. _

.  Ciências Sociais e Humanas - inclui-se a compreensão dos determmantes sociais,
culturais, econômicos, comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos e legais,
lingüísticos e educacionais. ^ -r- -a a ^

.  Ciências Fonoaudiológicas - incluem-se os conteúdos concernentes as especificidades da
Fonoaudiologia relativas à audição, linguagem oral e escnta, voz, fala, fluencia e sistema
mioíuncional orofacial e cervical. Deverão ser abordados aspectos relativos a ontogenese
e desenvolvimento da linguagem nos seus múltiplos aspectos e especificidades, aos
recursos utilizados para o aprimoramento de seus usos e funcionamento, bem como, o
estudo dos seus distúrbios e dos métodos e técnicas para avaliação e diagnostico, terapia
e a prevenção neste campo. Essas especificidades dizem respeito, também, a prevenção,
desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e terapia relativos aos aspectos mioíuncionais,
orofaciais e cervicais, além dos aspectos de voz, fluência e de fala. Em relação a audiçao
referem-se ao desenvolvimento da função auditiva; alterações da audição; avaliaçao^e
diagnóstico audiológico, indicação, seleção e adaptação de Aparelho de Amphficação
Sonora Individual e outros dispositivos eletrônicos para a surdez; métodos e técmcas para
prevenção, conservação e intervenções nos distúrbios da audição.

4. ESTÁGIOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

•  Estágio Curricular: . j •
A formação do Fonoaudiólogo deve garantir o desenvolvmiento de estágios

curriculares, sob supervisão docente, no qual o aluno adquira^ experiência profissionalespecifica em avaliação, diagnóstico, terapia e assessoria fonoaudiológicas. _
A carga horária mínima do estágio curricular supervisionado deverá atingir 20/o da

carga horária total do Cm-so de Graduação em Fonoaudiologia proposto, com base no
Parecer/Resolução específico da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação. . . j n ~ a

Este estágio deve ocorrer, prioritariamente, nos dois últimos anos de toimaçao. A
maioria destas atividades deve ser realizada na clínica-escola, adequadamente equipada para
tal finalidade.

•  Atividades Complementares:
As atividades complementares deverão ser incrementadas durante todo o Curso de

Graduação em Fonoaudiologia e as Instituições de Ensino Superior deverão criar mecanismos
de aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e práticas
independentes presenciais e/ou a distância.

Podem ser reconhecidos;

• Monitorias e Estágios;
•  Programas de Iniciação Científica;
•  Programas de Extensão;
•  Estudos Complementares;
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•  Cursos realizados em outras áreas afins.

5. ORGANIZAÇÃO DO CURSO

O Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá ter um_ projeto pedagógico,
construído coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado noprofessor como facilitador do processo ensino-aprendizagem.

Este projeto pedagógico deverá buscar a formação integral e adequada do estudanteatravés de uma articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensao/assistencia. ^
As Diretrizes Curriculares e Projeto Pedagógico deverão orientar o cumculo do Cmso

de Graduação Fonoaudiologia para um perfil acadêmico e profissional do egresso Este
currículo deverá contribuir, também, para a compreensão, interpretação, preservação, reforço,
fomento e difusão das culturas nacionais e regionais, internacionais e históricas, em um
contexto de pluralismo e diversidade cultural. ^ ^ i

A organização do Curso de Graduação em Fonoaudiologia devera ser defimda pelo
respectivo colegiado do curso, que indicará o regime: seriado anual, senado semestral, sistema
de créditos ou modular. . 1 1. ..v,

Para conclusão do Curso de Graduação em Fonoaudiologia, o aluno devera elaborar um
trabalho sob orientação docente. _

A estrutura do Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá garantir.
•  uma organização curricular estruturada em eixos de formação que levem a um

desenvolvimento coerente e gradual, de modo a garantir a complexidade da
formação pretendida.

.  estreita e concomitante relação entre teoria e prática, ambas fornecendo elementos
básicos para a aquisição dos conhecimentos e habilidades necessários à concepção
clínico-terapêutica da prática fonoaudiológica.

•  na área profissional, o conhecimento das perspectivas ético/teórico/prática sustenta
a formação clínico-terapêutica que é básica às diferentes atividades exercidas no
campo fonoaudiológico. Apresentados em uma perspectiva histórica os prmcípios
e métodos fonoaudiológicos relacionados às questões éticas e técnicas explicitam a
natureza da atividade desenvolvida em diagnóstico/terapia ou assessoria.

•  os campos de conhecimento devem ser dispostos em termos de carga horária e
planos de estudo, considerando-se a proporcionalidade entre atividades teóricas,
teórico-práticas, e estágios supervisionados priorizando na distribuição das
disciplinas os conteúdos específicos contidos na Ciência Fonoaudiologia.

6. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e propiciar
concepções curriculares ao Curso de Graduação em Fonoaudiologia que deverão ser
acompanhadas e permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem .
necessários ao seu aperfeiçoamento.

As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e conteúdos
curriculares desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes Curriculares. ̂

O Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá utilizar metodologias e critérios para
acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do próprio curso, em
consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular definidos pela lES à qual^
pertence.
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• DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM
terapia OCUPACIONAL

1. PERFIL DO FORMANDO EGRESSO/PROFISSIONAL

Terapeuta Ocupacional, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva.
Capacitado ao exercício profissional em todas as suas dimensões pautado em pnncipios
éticos, no campo clínico-terapêutico e preventivo das práücas de Terapa Ocupacional
Conhece os fundamentos históricos, filosóficos e metodologicos da Terapia Ocupacional e
seus diferentes modelos de intervenção e atua com base no rigor cientifico e intelectual.

2. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES

Competências Gerais: « , í- •
• Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional,

devem estar aptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e
reabilitação da saúde, tanto em nível individual quanto coletivo. Cada profissional
deve assegurar que sua prática seja realizada de forma integrada e confinua com as
demais instâncias do sistema de saúde, sendo capaz de pensar criticamente, de
analisar os problemas da sociedade e de procurar soluções para os mesmos. Os
profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de
qualidade e dos princípios da ética^ioética, tendo em conta que a responsabilidade
da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução do
problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo;

• Tomada de decisões; o trabalho dos profissionais de saúde deve estar
fundamentado na capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e
custo-efetividade, da força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de
procedimentos e de práticas. Para este fim, os mesmos devem possuir competências
e habilidades para avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas,
baseadas em evidências científicas;

• Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a
confidencialidade das informações a eles confiadas, na interação com outros
profissionais de saúde e o público em geral. A comumcação envolve comumcação
verbal, não-verbal e habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo menos, uma
língua estrangeira e de tecnologias de comunicação e informação,

• Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde
deverão estar aptos a assumir posições de liderança, sempre tendo em vista o bem-
estar da comunidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade, empatia,
habilidade para tomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva
e eficaz;

• Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar
iniciativa, fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos
recursos físicos e materiais e de informação, da mesma forma que devern estar
aptos a ser empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de
saúde;

• Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender
continuamente, tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta fbnna, os
profissionais de saúde devem aprender a aprender e ter responsabilidade e
compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das futuras gerações de
profissionais, mas proporcionando condições para que haja beneficio mútuo entre^j
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os futuros profissionais e os profissionais dos serviços, inclusive estimulando^e
desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e a cooperação
através de redes nacionais e internacionais.

Competências e Habilidades Específicas:

O Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deve assegurar, também, a formaçãode profissionais com competências e habilidades específicas para: , .
•  relacionar a problemática específica da população com a qual trabalh^a, com os

seus processos sociais, culturais e políticos e perceber que a emancipação e a auto
nomia da população atendida são os principais objetivos a serem atingidos pelos
planos de ação e tratamento; ^ ^

•  conhecer os fatores sociais, econômicos, culturais e políticos da vida do pais, fun
damentais à cidadania e a prática profissional,

.  reconhecer a saúde como direito e atuar de forma a garantir a integralidade da as
sistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços pre
ventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os
níveis de complexidade do sistema;

•  compreender as relações saúde-sociedade como também as relações de exclusão-
inclusão social, bem como participar da formulação e implementação das políticas
sociais, sejam estas setoriais (políticas de saúde, infância e adolescência, educação,
trabalho, promoção social,, etc) ou intersetoriais;

•  reconhecer as intensas modificações nas relações societárias, de trabalho e comu
nicação em âmbito mundial assim como entender os desafios que tais mudanças
contemporâneas virão a trazer;

•  inserir-se profissionalmente nos diversos níveis de atenção à saúde, atuando em
programas de promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, assim como
em programas de promoção e inclusão social, educação e reabilitação,

•  explorar recursos pessoais, técnicos e profissionais para a condução de processos
terapêuticos numa perspectiva interdisciplinar;

•  compreender o processo de construção do fazer humano, isto é, de como o homem
realiza suas escolhas ocupacionais, utiliza e desenvolve suas habilidades, se reco
nhece e reconhece a sua ação;

•  identificar, entender, analisar e interpretar as desordens da dimensão ocupacional
do ser humano e a utilizar, como instrumento de intervenção, as diferentes ativi
dades humanas quais sejam as artes, o trabalho, o lazer, a cultura, as atividades ar-
tesanais, o auto-cuidado, as atividades cotidianas e sociais, dentre outras;

•  utilizar o raciocínio terapêutico ocupacional para realizar a análise da situação na
qual se propõe a intervir, o diagnóstico clínico e/ou institucional, a intervenção
propriamente dita, a escolha da abordagem terapêutica apropriada e a avaliação
dos resultados alcançados.

•  desempenhar atividades de assistência, ensino, pesquisa, planejamento e gestão de
serviços e de políticas, de assessoria e consultoria de projetos, empresas e orgam-
zações.

•  conhecer o processo saúde-doença, nas suas múltiplas determinações contemplan
do a integração dos aspectos biológicos, sociais, psíquicos, culturais e a percepção
do valor dessa integração para a vida de relação e produção;

•  conhecer e analisar a estrutura conjvmtural da sociedade brasileira em relação ao
perfil de produção e da ocupação dos diferentes indivíduos que a compõe^
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conhecer as políticas sociais (de saúde, educaçío, ttabalho, promoção social e, in-
fflnciae adolescência) e a inserçSo do terapeuta ocupaciond nesse processo
conhecer e correlacionar as realidades regionais no que diz respeitei ao perfil de
morbi-mortalidade e as prioridades assistenciais visando à formulação de estraté
gias de intervenção em Terapia Ocupacional, ,j j
conheeer a problemática das populações que apresentam dificuldades temporanas
ou permanentes de inserção e participação na vida social; ^ , ~
conhecer a influência das diferentes dinâmicas culturais nos processos de inclusão,
exclusão e estigmatização; • ,
conhecer os fundamentos históricos, filosóficos^e metodologicos da Terapia Ocu
pacional e seus diferentes modelos de intervenção; ^
conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos
e científicos; . . i
conhecer os princípios éticos que norteiam os terapeutas ocupacionais em relaçao
as suas atividades de pesquisa, à prática profissional, à participação em equipes m-
terprofissionais, bem como às relações terapeuta-paciente/cliente/usuário,
conhecer a atuação inter, multi e transdisciplinar e transcultural pautada pelo pro
fissionalismo, ética e eqüidade de papéis; ^ •
conhecer os principais métodos de avaliação e registro, formulação de objetivos,
estratégias de intervenção e verificação da eficácia das ações propostas em Tera
pia Ocupacional; ^ _ . . .
conhecer os principais procedimentos e intervenções terapêutico-ocupacionap uti
lizados tais como; atendimentos individuais, grupais, familiares, institucionais, co
letivos e comunitários; . ,
desenvolver habilidades pessoais e atitudes necessárias para a prática profissional,
a saber: consciência das próprias potencialidades e limitações, adaptabilidade e
flexibilidade, equilíbrio emocional, empatia, criticidade, autonomia intelectual e
exercício da comunicação verbal e não verbal;
desenvolver capacidade de atuar enquanto agente facilitador, transformador e inte
grador junto às comunidades e agrupamentos sociais através de atitudes permea
das pela noção de complementaridade e inclusão,
conhecer, experimentar, analisar, utilizar e avaliar a estrutura e dinâmica das ativi
dades e trabalho humano, tais como: atividades artesanais, artísticas, corporais,
lúdicas, lazer, eotidianas, sociais e culturais;
conhecer as bases conceituais das terapias pelo movimento: neuro-evolutivas, neu-
ro-fisiológicas e biomecânicas, psicocorporais, cinesioterápicas entre outras;
conheeer a tecnologia assistiva e acessibilidade, através da indicação, confecção e
treinamento de dispositivos, adaptações, órteses, próteses e software,
desenvolver atividades profissionais com diferentes grupos populacionais em situ
ação de risco e ou alteração nos aspectos: físico, sensorial, percepto-cognitivo,
mental, psíquico e social;
vivenciar atividades profissionais nos diferentes equipamentos sociais e de saúde,
sejam hospitais, unidades básieas de saúde, comunidades, instituições em regime
aberto ou fechado, creches, centros de referência, convivência e de reabilitação,
cooperativas, oficinas, instituições abrigadas e empresas, dentre outros;
conheeer a estrutura anátomo-fisiológica e cinesiológica do ser humano e o proces
so patológico geral e dos sistemas;

i  conhecer a estrutura psíquica do ser humano, enfocada pelos diferentes modelo^^
teóricos da personalidade; (
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.  conhecer o desenvolvimento do ser humano em suas diferentes fases enfocado por
várias teorias;

conhecer as forças sócia
to sobre os indivíduos.

várias teorias; , . , , •
conhecer as forças sociais do ambiente, dos movimentos da sociedade e seu imp

A formação do Terapeuta Ocupacional deverá atender ao sistema de saúde vigente no país,
a atenção integral da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de referencia e contra-
referência e o trabalho em equipe.

3. CONTEÚDOS CURRICULARES

Os conteúdos essenciais para o Cinso de Graduação em Terapia Ocupacional devem
estar relacionados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comumdade,
integrado à realidade epidemiológica e profissional, proporcionando a mtegralidade das ações
do cuidar em terapia ocupacional. Os conteúdos devem contemplar: ^ ^ ,
•  Ciências Biológicas e da Saúde - incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base

moleculares e celulares dos processos biológicos normais e alterados, da estrutura e
função dos tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos.

•  Ciências Sociais e Humanas - abrange o estudo dos seres hummos e de suas relações
sociais, do processo saúde-doença nas suas múltiplas determinações, contemplando a in
tegração dos aspectos psico-sociais, culturais, filosóficos, antropológicos e epidemiológi-
cos norteados pelos princípios éticos. Também deverão contemplar conhecimentos relati
vos às políticas sociais.

•  Ciências da Terapia Ocupacional - incluem-se os conteúdos referentes aos fúndamentos
de Terapia Ocupacional, as atividades e recursos terapêuticos, a cinesiologia, a cinesiote-
rapia, a ergonomia, aos processos saúde-doença e ao planejamento e gestão de serviços,
aos estudos de grupos e instituições e a Terapia Ocupacional em diferentes áreas de atua
ção.

4. ESTÁGIOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

• Estágio Curricular: • j •
A formação do Terapeuta Ocupacional deve garantir o desenvolvimento de estágios

curriculares, sob supervisão docente. A carga horária mímma do estágio curriculm
supervisionado deverá atingir 20% da carga horária total do Curso de Graduação em Terapm
Ocupacional proposto, com base no Parecer/Resolução específico da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação.

• Atividades Complementares:
As atividades complementares deverão ser incrementadas durante todo o Curso de

Graduação em Terapia Ocupacional e as Instituições de Ensino Superior deverão criár.
mecanismos de aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de
estudos e práticas independentes presenciais e/ou a distância.

Podem ser reconliecidos:

• Monitorias e Estágios;

•  Programas de Iniciação Científica;
•  Programas de Extensão;
•  Estudos Complementares;
•  Cursos realizados em outras áreas afms
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5. ORGANIZAÇÃO DO CURSO

O Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá ter um projeto pedagógico,
construído coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no
professor como facilitador do processo ensino-aprendizagem. Este projeto pedagógico devera
buscar a formação integral e adequada do estudante através de uma articulaçao entre o ensino,apesqu^ae^a^exte^^^^^^^ Projeto Pedagógico deverão orientar o C^ículo do
Curso de Graduação em Terapia Ocupacional para um perfil acadêmico e profissional do
egresso Este currículo deverá contribuir, também, para a compreensão, interpretação,
preservação, reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e regionais, mtemacionais e
históricas, em um contexto de pluralismo e diversidade cultural. ^ a f

A organização do Cui-so de Graduação em Terapia Ocupacional devera ser defmida
pelo respectivo colegiado do curso, que indicará o regime: seriado anual, senado semestral,
sistema de créditos ou modular. _ i j '

Para conclusão do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional, o aluno devera
elaborar um trabalho sob orientação docente.

A estrutura do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional devera assegurar que:
.  as atividades práticas específicas da Terapia Ocupacional ̂  deverão ser

desenvolvidas gradualmente desde o início do Curso de Graduação em Terapia
Ocupacional, devendo possuir complexidade crescente, desde a observação até a
prática assistida.

•  estas atividades práticas, que antecedem ao estágio curricular, deverão ser
realizadas na Instituição de Ensino Superior ou em instituições conveniadas e sob a
responsabilidade de docente terapeuta ocupacional.

•  as Instituições de Ensino Superior possam flexibilizar e otimizar as suas propostas
curriculares para enriquecê-las e complementá-las, a fim de permitir ao profissional
a manipulação da tecnologia, o acesso a novas ̂ informações, considerando os
valores, os direitos e a realidade sócio-econômica. Os conteúdos curriculares
poderão ser diversificados, mas deverá ser assegurado o conhecimento equilibrado
de diferentes áreas, níveis de atuação e recursos terapêuticos para assegurar a
formação generalista.

6. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e propiciar
concepções curriculares ao Curso de Graduação em Terapia Ocupacional a que deverão ser
acompanhadas e permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem
necessários ao seu aperfeiçoamento.

As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, habilidades e conteúdos
curriculares desenvolvidos tendo como referencia as Diretrizes Curriculares.

O Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá utilizar metodologias e critérios
para acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do próprio curso, em
consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular definidos pela lES à qud
pertence.
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II - VOTO DO (A) RELATOR (A)

A Comissão recomenda a aprovação das Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos
de GmdtmçT em Fisioterapia. Fonoaudiologia e Terapia Oeupacronal na forma ora
apresentada.

Brasília (DF), 12 de setembro de 2001.
,,y\.

Consélheiro ArthnrRoquete de Macedo

^nselheiro Éuem de Aguí^i^aranhão -Relato.

Con^fellieiro Yugo Oki

m - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2001.

^ O
Consellíieiro Àírthur Roõüete de Macedo - Pressente

Conselheiro José CaríÕ/Almeida da SiíVa — Vice-Presidente
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

MINUTA DE RESOLUÇÃO

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do
Curso de Graduação em Fisioterapia

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
tendo em vista o disposto no Art. 9°, do § 2°, alínea "C", da Lei n° 9.131, de 25 de novernbro
de 1995, e com fundamento no Parecer CES /2001, de.....de ........ e ' ̂ ̂
indispensável do conjunto das presentes Diretrizes Curriculares Nacionais, homologado pelo
Sr. Ministro da Educação em de 2001,

RESOLVE:

Art. 1° - A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de
Graduação em Fisioterapia, a serem observadas na organização curricular das Instituições do
Sistema de Educação Superior do País.

Art 2° - As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em Fisioterapia
definem os princípios, fundamentos, condições e procedimentos da fomação de
fisioterapeutas, estabelecidas pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, para aplicação em âmbito nacional na organização, desenvolvimento e avahaçao
dos projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação em Fisioterapia das Instituições do
Sistema de Ensino Superior.

30 _ o Curso de Graduação em Fisioterapia tem como perfil do formando
egresso/profissional o Fisioterapeuta, com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva,
capacitado a atuar em todos os níveis de atenção à saúde, com base no ngor cientifico e
intelectual. Detém visão ampla e global, respeitando os princípios éticos/bioéticos, e culturais
do indivíduo e da coletividade. Capaz de ter como objeto de estudo o movimento humano em
todas as suas formas de expressão e potencialidades, quer nas alterações patológicas, cinético-
funcionais, quer nas suas repercussões psíquicas e orgânicas, objetivando a preserv^,
desenvolver, restaurar a integridade de órgãos, sistemas e funções, desde a elaboração do
diagnóstico físico e funcional, eleição e execução dos procedimentos fisioterapêuticos
pertinentes a cada situação.

Art. 4° - A formação do Fisioterapeuta tem por objetivo dotar o profissional^ dos
conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades gerais.
I. Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, devem estar

aptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto
em nível individual quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja
realizada de forma integrada e continua com as demais instâncias do sistema de saúde.
Sendo capaz de pensar criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de procur^
soluções para os mesmos. Os profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais ̂
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altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioética, tendo em conta que a
^ponsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnmo, mas sim, com a
resolução do problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo, ,

n Tomada de decisões; o trabalho dos profissionais de saúde deve estar fondamentado na
capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficacia e custo-efetividade da
força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de praticas P
este fim, os mesmos devem possuir competências e habilidades p^a avaliar, sistematizar e
decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidências cientificas;

m Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a
•  confidencialidade das informações a eles confiadas, na mteraçao com outros profissionais

de saúde e o público em geral. A comunicação envolve comunicação verbal, nao verbal e
habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo menos, uma língua estrangeira e de
tecnologias de comunicação e informação;

IV. Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde deverão
estar aptos a assumirem posições de liderança, sempre tendo em vista o bem ejar da
comunidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade paratomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz; _

V. Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar imciativas,
fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e
materiais e de informação, da mesma forma que devem estar aptos a serem
empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de saúde;

VI Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender continuamente,
tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de saúde devem
aprender a aprender e ter responsabilidade e compromisso com a sua educação e o
treinamento/estágios das futuras gerações de profissionais, mas proporcionando condições
para que haja beneficio mútuo entre os futuros profissionais e os profissionais dos serviços,
inclusive, estimulando e desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e
a cooperação através de redes nacionais e internacionais.

Art. 5" - A formação do Fisioterapeuta tem por objetivo dotar o^ profissional dos
conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades
específicas:

1. respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional,
n. atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de

promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, sensibilizados
e comprometidos com o ser humano, respeitando-o e valorizando-o;

ni. atuar multiprofissionalmente, interdisciplinarmente e transdisciplinarmente com
extrema produtividade na promoção da saúde baseado na convicção científica, de
cidadania e de ética;

JY. reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar de forma a
garantir a integralidade da assistência, entendida como conjunto articulado e
contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos,
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema,

V. contribuir para a manutenção da saúde, bem estar e qualidade de vida das pessoas,
famílias e comunidade, considerando suas circunstancias éticas, políticas, sociais,
econômicas, ambientais e biológicas;

VI. realizar consultas, avaliações e reavaliações do paciente colhendo dados,
solicitando, executando e interpretando exames propedêuticos e complementares
que permitam elaborar um diagnóstico cinético-fúncional, para eleger e quantificar
as intervenções e condutas fisioterapêuticas apropriadas, objetivando tratar
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VIL

vm.

rx.

distunções no oampo da Fisioterapia, em toda sua extensão e complexidade
estabelecendo prognóstico, reavaliando condutas e decidindo pela alta

ela^rJ^iSamente o diagnóstico cinético funcional e _ a intervenção
fisioterapêutica, considerando o amplo espectro de questões clmicas, cientificas
filosóficas éticas, políticas, sociais e culturais implicadas na atuaçao profissional
do fisioterapeuta, sendo capaz de intervir nas diversas áreas onde sua atuaçao
profissional seja necessária;
exercer sua profissão de forma articulada ao contexto social, entendendo-a como
uma forma de participação e contribuição social;
desempenhar atividades de planejamento, organização e gestão de serviços de
saúde públicos ou privados, além de assessorar, prestar consultanas e auditorias no
âmbito de sua competência profissional;

X. emitir laudos, pareceres, atestados e relatórios; . . , r- -r
XI. prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e orientar o indivíduo e os seus familiares

sobre o processo terapêutico; .
Xn. manter a confidencialidade das informações, na interação com outros profissionais

de saúde e o público em geral; . . . . ,
Xni. encaminhar o paciente, quando necessário, a outros profissionais relacionando e

estabelecendo um nível de cooperação com os demais membros da equipe de
sâ-údc

XTV. manter controle sobre à eficácia dos recursos tecnológicos pertinentes à atuação
fisioterapêutica garantindo sua qualidade e segurança,
conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicosXVI

e científicos; _ , t- •
XV. conhecer os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Fisioterapia e

seus diferentes modelos de intervenção.

Parágrafo Único - A formação do Fisioterapeuta deverá atender ao sistema de saúde
vigente no país, a atenção integral da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de
referência e contra-referência e o trabalho em equipe.

Art. 6° - Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Fisioterapia devem, estar
relacionados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade,
integrado à realidade epidemiológica e profissional, proporcionando a integralidade das ações
do cuidar em fisioterapia. Os conteúdos devem contemplar:
•  Ciências Biológicas e da Saúde - incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base

moleculares e celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e função dos
tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos.

•  Ciências Sociais e Humanas - abrange o estudo do homem e de suas relações sociais, do
processo saúde-doença nas suas múltiplas determinações, contemplando a integração dos
aspectos psico-sociais, culturais, filosóficos, antropológicos e epidemiológicos norteados
pelos princípios éticos. Também deverão contemplar conhecimentos relativos as
políticas de saúde, educação, trabalho e administração.

.  Conhecimentos Biotecnológicos - abrange conhecimentos que favorecem o
acompanhamento dos avanços biotecnológicos utilizados nas ações fisioterapêuticas^ que
permitam incorporar as inovações tecnológicas inerentes a pesquisa e a prática clínica
fisioterapêutica.

•  Conhecimentos Fisioterapêuticos - compreende a aquisição de amplos conhecimentos na
área de formação específica da Fisioterapia: a fundamentação, a história, a ética e
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astDectos filosóficos e metodológicos da Fisioterapia e seus diferentes níveis de
intervenção. Conhecimentos da função e disfunção do movimento humano, estudo da
cinesiologia, da cinesiopatologia e da cinesioterapia, inseridas numa abordagem
sistêmica Os conhecimentos dos recursos semiológicos, diagnósticos, preventivos^e
terapêuticas que instrumentalizam a ação fisioterapêutica nas diferentes areas de ̂ açao
e nos diferentes níveis de atenção. Conhecimentos da intervenção fisioterapeutica nos
diferentes órgãos e sistemas biológicos em todas as etapas do desenvolvimento humano.

Art 7° - A formação do Fisioterapeuta deve garantir o desenvolvimento _ de estágios
curriculares, sob supervisão docente. A carga horária mínima do estagio curncular
supervisionado deverá atingir 20% da carga horária total do Curso de Graduaçao em
FiLterapia proposto, com base no Parecer/Resolução específico da Camara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação.

Parágrafo Único: A carga horária do estágio curricular supervisionado deverá
assegurar a prática de intervenções preventiva e curativa nos diferentes mveis de atuaçao:
ambulatorial, hospitalar, comunitário/unidades básieas de saúde etc.

Art. 8°- O projeto pedagógico do Curso de Graduação em Fisioterapia deverá contempl^
atividades complementares e as Instituições de Ensino Superior deverão criar niecanismos de.
aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e praticas
independentes presenciais e/ou a distância, a saber; monitorias e estágios; pro^amas de
iniciação científica; programas de extensão; estudos complementares e cursos realizados em
outras áreas afins.

Art. 9°- O Curso de Graduação em Fisioterapia deve ter um projeto pedagógico, construído
coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no professor como
facilitador e mediador do processo ensino-aprendizagem. Este projeto pedagógico devera
buscar a formação integral e adequada do estudante através de uma articulação entre o ensino,
a pesquisa e a extensão/assistência.

Art. 10 - As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico devem orientar o Currículo do
Curso de Graduação em Fisioterapia para um perfil acadêmico e profissional do egresso. Este
currículo deverá contribuir, também, para a compreensão, interpretação, preservação, reforço,
fomento e difusão das culturas nacionais e regionais, intemacionais e históricas, em um
contexto de pluralismo e diversidade cultural.

Parágrafo 1° - As diretrizes curriculares do Curso de Graduação em Fisioterapia deverão
contribuir para a inovação e a qualidade do projeto pedagógico do curso.

Parágrafo 2° - O Currículo do Curso de Graduação em Fisioterapia poderá incluir aspectos
complementares de perfil, habilidades, competências e conteúdos, de forma a considerar a
inserção institucional do curso, a flexibilidade individual de estudos e os requerimentos,
demandas e expectativas de desenvolvimento do setor saúde na região.

Art. 11 - A organização do Curso de Graduação em Fisioterapia deverá ser definida pelo
respectivo colegiado do curso, que indicará a modalidade: seriada anual, seriada semestraf^
sistema de créditos ou modular. '
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Art. 12 - Para conclusão do Curso de Graduação em Fisioterapia, o aluno deverá elaborar um
trabalho sob orientação docente.

Art 13 - A estrutura do Curso de Graduação em Fisioterapia deverá assegurar que:
i  as atividades práticas específicas da Fisioterapia deverão ser desenvolvidas

gradualmente desde o início do Curso de Graduação em Fisioterapia, devendo
possuir complexidade crescente, desde a observação ate a pratica assistida

n.

(atividades clínico-terapêuticas). , ~
estas atividades práticas, que antecedem ao estágio curricular, deverão ser
realizadas na lES ou em instituições conveniadas e sob a responsabilidade de
docente fisioterapeuta. , ,

m  as Instituições de Ensino Superior possam fiexibilizar e otimizar as suas propostas
curriculares para enriquecê-las e complementá-las, a fim de permitir ao profissional
a manipulação da tecnologia, o acesso a novas informações, considerando os
valores, os direitos e a realidade sócio-econômica. Os conteúdos cumculares
poderão ser diversificados, mas deverá ser assegurado o conhecimento equilibrado
de diferentes áreas, níveis de atuação e recursos terapêuticas para assegurar a
formação generalista.

Art 14 - A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e
propiciar concepções curriculares ao Curso de Graduação èm Fisiotempia que deverão ser
acompanhadas e permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem
necessários ao seu aperfeiçoamento.

Parágrafo 1° - As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências,
habilidades e conteúdos curriculares desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes
Curriculares.

Parágrafo 2" O Curso de Graduação em Fisioterapia deverá utilizar metodologias e
critérios para acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagern e do próprio
curso, em consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular definidos pela lES à
qual pertence.

Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições^
em contrário.

Brasília, DF, de de 2001.

f  <y\.
/Arthur Roquete de Macedo

Presidente da CES/CNE
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

MINUTA DE RESOLUÇÃO

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do
Curso de Graduação em Fonoaudiologia

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
tendo em vista o disposto no Art. 9°, do § 2°, alínea "C", da Lei n° 9.131, de 25 de novembro
de 1995 e com fundamento no Parecer CES /2001, de de ........de 2001, peç
indispensável do conjunto das presentes Diretrizes Curriculares Nacionais, homologado pelo
Sr. Ministro da Educação em de 2001,

RESOLVE:

Art. 1° - A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso ̂de
Graduação em Fonoaudiologia, a serem observadas na organização curricular das Instituições
do Sistema de Educação Superior do País.

2° - As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em
Fonoaudiologia definem os princípios, fundamentos, condições e procedimentos da formação
de Fonoaudiólogos, estabelecidas pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional
de Educação, para aplicação em âmbito nacional na organização, desenvolvimento e avaliação
dos projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação em Fonoaudiologia das Instituições do
Sistema de Ensino Superior.

Art. 3° - O Curso de Graduação em Fonoaudiologia tem como perfil do formando
egresso/profissional o Fonoaudiólogo, com formação generalista, humanista, crítica e
reflexiva. Capacitado a atuar, pautado em princípios éticos, no campo clínico-terapêutico e
preventivo das práticas fonoaudiológicas. Possui formação ético-filosófica, de natureza
epistemológica, e ético-política em consonância com os princípios e valores que regem o
exercício profissional. Conhece os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da
Fonoaudiologia e seus diferentes modelos de intervenção e atua com base no rigor científico e
intelectual.

Art. 4° - A formação do Fonoaudiólogo tem por objetivo dotar o profissional dos
conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades gerais.
I. Atenção à saúde; os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, devem estar

aptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto
em nível individual quanto coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja
realizada de forma integrada e continua com as demais instâncias do sistema de saúde.
Sendo capaz de pensar criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de procurar
soluções para os mesmos. Os profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais
altos padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioétiea, tendo em conta que ̂
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responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato tecmco, mas sim, com
resolução do problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo;

n Tomada de decisões; o trabalho dos profissionais de saúde deve estar fundamentado na
' capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-efetividade da

força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de praticas. Para
este fim, os mesmos devem possuir competências e habilidades p^a avaliar, sistematizar e
decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidências cientificas;

m. Comunicação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a
confidencialidade das informações a eles confiadas, na interação com outros profissionais
de saúde e o público em geral. A comunicação envolve comunicação verbal, nao verbai e
habilidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo menos, uma língua estrangeira e e
tecnologias de comunicação e informação; , , j

IV. Liderança: no trabalho em equipe multiprofissional, os profissionais de saúde deverão
estar aptos a assumirem posições de liderança, sempre tendo em vista o bem estar da
comunidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade para
tomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz, _ .

Y. Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos a tomar iniciativas,
fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e
materiais e de informação, da mesma forma que devem estar aptos a serem
empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de saúde;

VI Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender continuamente,
tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de saúde devem
aprender a aprender e ter responsabilidade e compromisso com a sua educação^ e o
treinamento/estágios das futuras gerações de profissionais, mas proporcionado condições
para que haja beneficio mútuo entre os futuros profissionais e os profissionais dos serviços,
inclusive, estimulando e desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e
a cooperação através de redes nacionais e internacionais.

Art. 5" - A formação do Fonoaudiólogo tem por objetivo dotar o^ profissional dos
conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades
específicas:

I. compreender e analisar criticamente os sistemas teóricos e conceituais envolvidos
no campo fonoaudiológico, que abrange o estudo da motricidade oral, voz, fala,
linguagem oral e escrita e da audição, e os métodos clínicos utilizados para
prevenir, avaliar, diagnosticar e tratar os distúrbios da linguagem (oral e escrita),
audição, voz e sistema sensório motor oral;

n. compreender a constituição do humano, as relações sociais, o psiquismo, a
linguagem, a aprendizagem. O estudo deste processo como condição para a
compreensão da gênese e da evolução das alterações fonoaudiológicas,

m. apreender as dimensões e processos fonoaudiológicos em sua amplitude e
complexidade;

IV. avaliar, diagnosticar, prevenir e tratar os distúrbios pertinentes ao campo
fonoaudiológico em toda extensão e complexidade;

V. apreender e elaborar criticamente o amplo leque de questões clínicas, científico-
filosóficas, éticas, políticas, sociais e culturais implicadas na atuação profissional
do Fonoaudiólogo, capacitando-se para realizar intervenções apropriadas às
diferentes demandas sociais;

VI. possuir uma formação cientifica, generalista, que permita dominar e integrar os
conhecimentos, atitudes e informações necessários aos vários tipos de atuação em^
Fonoaudiologia;
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vn.

vm.

K.

X.

XI.

xn.

xm.

XIV.

reconhecer a saúde como direito e atuar de forma a garantir a mtegralidade da
assistência entendida como conjunto articuiado e contmuo de ações e serviços
preventivos e curativos, individuais e coietivos, exigidos para cada caso em todos
OS níveis de complexidade do sistema, ^ ,
desenvolver, participar e/ou analisar projetos de atuação profissional disciplmares,
multidisciplinares, interdisciplinares e transdisciplinares; _ ^
possuir recursos científicos, teórico-práticos e éticos que permitam a atuaçao
nrofissional e reavaliação de condutas,
conquistar autonomia pessoal e intelectual necessárias para empreender continua
formação profissional; ~ ^
situar a Fonoaudiologia em relação às outras áreas do saber que compoem e
compartilham sua formação e atuação; ^ ~ j
observar, descrever e interpretar de modo fundamentado e critico as situações da
realidade que concernem ao seu universo profissional;
pensar sua profissão e atuação de forma articukda ao contexto social, entendendo-a
como uma forma de participação e contribuição social; ^ _
conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos
e científicos; . .

XV. utilizar, acompanhar e incorporar inovações técmco-cientificas no campo
fonoaudiológico.

Parágrafo Único - A formação do Fonoaudiólogo deverá atender ao sistema de saúde
vigente no país, a atenção integral da saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de
referência e contra-referência e o trabalho em equipe.

Art. 6° - Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Fonoa.udiologia devein estar
relacionados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da faniília e da comunidade,
integrado à realidade epidemiológica e profissional, proporcionando a integrahdade das ações
do cuidar em fonoaudiologia. Os conteúdos devem contemplar:
•  Ciências Biológicas e da Saúde - incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) d& base

moleculares e celulares dos processos normais e alterados, da estrutura e fimção dos
tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos. _ _

•  Ciências Sociais e Humanas - inclui-se a compreensão dos detenmnantes sociais,
culturais, econômicos, comportamentais, psicológicos, ecológicos, éticos e legais,
lingüísticos e educacionais. -r- • i .

•  Ciências Fonoaudiológicas - incluem-se os conteúdos concementes as especificidades da
Fonoaudiologia relativas à audição, linguagem oral e escrita, voz, fala, fluência e sistema
miofuncional orofacial e cervical. Deverão ser abordados aspectos relativos à ontogênese
e desenvolvimento da linguagem nos seus múltiplos aspectos e especificidades, aos
recursos utilizados para o aprimoramento de seus usos e fimcionamento, bem como, o
estudo dos seus distúrbios e dos métodos e técnicas para avaliação e diagnóstico, terapia
e a prevenção neste campo. Essas especificidades dizem respeito, também, à prevenção,
desenvolvimento, avaliação, diagnóstico e terapia relativos aos aspectos miofuncionais,
orofaciais e cervicais, além dos aspectos de voz, fluência e de fala. Em relação a audição
referem-se ao desenvolvimento da fimção auditiva; alterações da audição; avaliação^ e
diagnóstico audiológico, indicação, seleção e adaptação de Aparelho de Amplificação
Sonora Individual e outros dispositivos eletrônicos para a surdez; métodos e técnicas para
prevenção, conservação e intervenções nos distúrbios da audição.^^
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Art 7° - A formação do Fonoaudiólogo deve garantir o desenvolvirnento de estágiosfi^eulares s^b supervisão doeente, no qual o aluno adquira experiência profissional
esnecífica em avaliação, diagnóstico, terapia e assessona fonoaudiologicas. A carga horaria
SaXTsSio ouricute supervisionado deverá atingir 20% da c^ga horana total do
c3e ãadufçao em Fonoaudiologia proposto, eom base no P^cer/Resolnçao especifico
da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

Parágrafo Único: Este estágio deve ocorrer, prioritariamente, nos dois últimos anos de
formação. A maioria destas atividades deve ser realizada na clínica-escola, adequadamente
equipada para tal finalidade.

Art S°- O proieto pedagógico do Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá contempl^
atividades complementares e as Instituições de Ensino Superior deverâo criar mecamsmos de
aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos e praticas
independentes presenciais e/ou a distância, a saber: monitorias e estágios; prograinas de
'iniciação científica; programas de extensão; estudos complementares e cursos realizados em
outras áreas afins.

Art. 9°- O Curso de Graduação em Fonoaudiologia deve ter um projeto pedagógico,
construído coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no
professor como facilitador e mediador do processo ensino-aprendizagem. Este projeto
pedagógico deverá buscar a formação integral e adequada do estudante através de uma
articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão/assistência.

Art. 10 - As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico devem orientar o Currículo do
Curso de Graduação em Fonoaudiologia para um perfil acadêmico e profissional do egresso.
Este currículo deverá contribuir, também, para a compreensão, interpretação, preservação,
reforço, fomento e difiisão das culturas nacionais e regionais, internacionais e históricas, em
um contexto de pluralismo e diversidade cultural.

Parágrafo 1° - As diretrizes curriculares do Curso de Graduação em
Fonoaudiologia deverão contribuir para a inovação e a qualidade do projeto pedagógico do
curso.

Parágrafo 2° - O Currículo do Curso de Graduação em Fonoaudiologia poderá
incluir aspectos complementares de perfil, habilidades, competências e conteúdos, de forma a
considerar a inserção institucional do curso, a flexibilidade individual de estudos e os
requerimentos, demandas e expectativas de desenvolvimento do setor saúde na região.

Art. 11 - A organização do Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá ser definida pelo
respectivo colegiado do curso, que indicará a modalidade: seriada anual, seriada semestral,
sistema de créditos ou modular.

Art. 12 - Para conclusão do Curso de Graduação em Fonoaudiologia, o aluno deverá elaborar
um trabalho sob orientação docente.

Art. 13 - A estrutura do Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá garantir:
I. uma organização curricular estruturada em eixos de formação que levem a um

desenvolvimento coerente e gradual, de modo a garantir a complexidade da
formação pretendida. '
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n.

III.

estreita e concomitante relação entre teoria e pratica, ambas fomec^ndo
elementos básicos para a aquisição dos conhecimentos e habilidades
necessários à concepção clínico - terapêutica da prática fonoaudiolopca.
na área profissional, o conhecimento das perspectivas etico/teonco/pratica
sustenta a formação clínico-terapêutica que é básica às diferentes atividades
exercidas no campo fonoaudiológico. Apresentados em uma perspectiva
histórica os princípios e métodos fonoaudiológicos relacionados as questões
éticas e técnicas explicitam a natureza da atividade desenvolvida em
diagnóstico/terapia ou assessoria. . ^ •

rV. os campos de conhecimento devem ser dispostos em termos de carga horana e
planos de estudo, considerando-se a proporcionalidade entre atividades teoncas,
teórico-práticas, e estágios supervisionados priorizando na distribuição das
disciplinas os conteúdos específicos contidos na Ciência Fonoaudiologia.

Art. 14 - A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e
proiciar concepções curriculares ao Curso de Graduação em Fonoaudiologia que deverão ser
acompanhadas e permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem
necessários ao seu aperfeiçoamento.

Parágrafo 1° - As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências,
habilidades e conteúdos curriculares desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes
Curriculares.

Parágrafo 2° O Curso de Graduação em Fonoaudiologia deverá utilizar
metodologias e critérios para acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizapm e
do próprio curso, em consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular
defmidos pela lES à qual pertence.

Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. í

Brasília, DF, de de 2001.

/ Arthur Roquete de Macedo
Presidente da CES/CNE
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

MINUTA DE RESOLUÇÃO

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do
Curso de Graduação em Terapia Ocupacional

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Edueaçao,
tendo em vista o disposto no Art. 9», do § r, alinea "C", da Lei n« 9.131 de 25 de novembro
de 1995, e com fundamento no Parecer CES /2001, de.....de . de 2001,
sável do conjunto das presentes Diretrizes Curriculares Nacionais, homologado pelo Sr. Mims-
tro da Educação em de 2001,

RESOLVE:

Art. 1" - A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Gra
duação em Terapia Ocupacional, a serem observadas na organização curricular das Institui
ções do Sistema de Educação Superior do País.

Art. 2° - As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em Terapia Ocu
pacional definem os princípios, fimdamentos, condições e procedimentos da formação de te-
rapeutas ocupacionais, estabelecidas pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacio
nal de Educação, para aplicação em âmbito nacional na organização, desenvolvimento e ava
liação dos projetos pedagógicos dos Cursos de Graduação em Terapia Ocupacional das Insti
tuições do Sistema de Ensino Superior.

Art. 3" - O Curso de Graduação em Terapia Ocupacional tem como perfil do formando egres
so/profissional o Terapeuta Ocupacional, com formação generalista, humanista, crítica e refle
xiva. Capacitado ao exercício profissional em todas as suas dimensões, pautado em pnneípios
éticos no campo clínico-terapêutieo e preventivo das práticas de Terapia Ocupacional. Conhe
ce os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Terapm Ocupacional e seus dife
rentes modelos de intervenção e atua com base no rigor científico e intelectual.

Art. 4° - A formação do Terapeuta Ocupacional tem por objetivo dotar o profissional dos co
nhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades gerais:
I. Atenção à saúde: os profissionais de saúde, dentro de seu âmbito profissional, devem estar

aptos a desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto
em nível individual quanto coletivo. Cada profissional deve asse^ar que sua prática seja
realizada de forma integrada e continua com as demais instâncias do sistema de saúde.
Sendo capaz de pensar criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de procurar
soluções para os mesmos. Os profissionais devem realizar seus serviços dentro dos mais al
tos padrões de qualidade e dos princípios da ética/bioétiea, tendo ein conta que a responsa
bilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a resolução d^
problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo;



n Tomada de decisões: o trabalho dos profissionais de saúde deve estar fundamentado na
iroidadrde tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e cnsto-efetmdade da
forea de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de praticas. ParaS to, » — devem possuir competências e habilidades pma avaliar, sistematizar e
decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidencias cientiticas,

m Mcação: os profissionais de saúde devem ser acessíveis e devem manter a confi
dencialidade das informações a eles confiadas, na interação com
úde e o público em geral. A comunicação envolve comumcaçao verbal, nao verbal e habi
lidades de escrita e leitura; o domínio de, pelo menos, uma língua estrangeira e de tecnolo-

IvTidtran^rno trabalho em e^ipe multiprofissional, os profissionais de saúde deverão
estar aptos a assumirem posições de liderança, sempre tendo em vista o bem estar da co
munidade. A liderança envolve compromisso, responsabilidade, empatia, habilidade paratomada de decisões, comunicação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz; ^ ̂

V Administração e gerenciamento; os profissionais devem estar aptos a tomar imciativas,
•  'fazer o gerenciamento e administração tanto da força de trabalho, dos recursos físicos e

materiais e de informação, da mesma forma que devem estar aptos a serem empreendedo
res, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de saúde,

VI. Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de aprender continuainen e,
tanto na sua formação, quanto na sua prática. Desta forma, os profissionais de^saude devem
aprender a aprender e ter responsabilidade e compromisso com a sua educação e o trema-
mento/estágios das futuras gerações de profissionais, mas proporcionando condições para
que haja benefício mútuo entre os futuros profissionais e os profissionais dos serviço^s, in
clusive, estimulando e desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, a formação e a
cooperação através de redes nacionais e internacionais.

Art. 5" - A formação do Terapeuta Ocupacional tem por objetivo dotar o profissional dos co
nhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades específicas:

1. relacionar a problemática específica da população com a qual trabalhará^ com
os seus processos sociais, culturais e políticos e perceber que a emancipação e a
autonomia da população atendida são os principais objetivos a serem atingidos
pelos planos de ação e tratamento;

n. conhecer os fatores sociais, econômicos, culturais e políticos da vida do país,
fundamentais à cidadama e a prática profissional;

ni. reconhecer a saúde como direito e atuar de forma a garantir a integralidade da
assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em to
dos os níveis de complexidade do sistema;

TV. compreender as relações saúde-sociedade como também as relações de exclu-
são-inclusão social, bem como participar da formulação e implementação das
políticas sociais, sejam estas setoriais (políticas de saúde, infância e adolescên
cia, educação, trabalho, promoção social,, etc) ou intersetoriais,

V. reconhecer as intensas modificações nas relações societárias, de trabalho e co
municação em âmbito mundial assim como entender os desafios que tais mu
danças contemporâneas virão a trazer;

VI. inserir-se profissionalmente nos diversos níveis de atenção à saúde, atuando em
programas de promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, assim
como em programas de promoção e inclusão social, educação e reabilitação,

Vn. explorar recursos pessoais, técnicos e profissionais para a condução de proces- r
sos terapêuticos numa perspectiva interdisciplinar;
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VIII compreender o processo de construção do fazer h^ano, isto e, ^omo o
homem realiza suas escolhas ocupacionais, utiliza e desenvolve suas habilida
des se reeonhece e reconhece a sua ação;

DC identificar, entender, analisar e interpretar as desordens da dimensão ocupacio-
nal do ser humano e a utilizar, como instrumento de mtervençao as diferentes
atividades humanas quais sejam as artes, o trabalho, o lazer, a culhira, as ativi
dades artesanais, o auto-cuidado, as atividades cotidianas e sociais, dentre ou-
trâS * »

X. utilizar o raciocínio terapêutico ocupacional para realizar a análise da situaçao
na qual se propõe a intervir, o diagnóstico clínico e/ou institucional, a interven
ção propriamente dita, a escolha da abordagem terapêutica apropriada e a ava
liação dos resultados alcançados. . , • ^ +~

XI. desempenhar atividades de assistência, ensino, pesquisa, planejamento e gestão
de serviços e de políticas, de assessoria e consultoria de projetos, empresas e
organizações. .. . . ~ .

Xn. conhecer o processo saúde-doença, nas suas múltiplas determinações contem
plando a integração dos aspectos biológicos, sociais, psíquicos, culturais e apercepção do valor dessa integração para a vida de relação e produção; ^

Xm. conhecer e analisar a estrutura conjuntural da sociedade brasileira em relaçao
ao perfil de produção e da ocupação dos diferentes indivíduos que a compõe;

XrV. conhecer as políticas sociais (de saúde, educação, trabalho, promoção social e,
infância e adolescência) e a inserção do terapeuta ocupacional nesse processo;

XV. conhecer e correlacionar as realidades regionais no que diz respeito ao perfil de
morbi-mortalidade e as prioridades assistenciais visando à formulação de estra
tégias de intervenção em Terapia Ocupacional;

XVI. conhecer a problemática das populações que apresentam dificuldades temporá
rias ou permanentes de inserção e participação na vida social,

XVn. conhecer a influência das diferentes dinâmicas culturais nos processos de in
clusão, exclusão e estigmatização; ^

XVin. conhecer os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Terapia
Ocupacional e seus diferentes modelos de intervenção,

XIX. conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadê
micos e científicos;

XX. conhecer os princípios éticos que norteiam os terapeutas ocupacionais em rela
ção as suas atividades de pesquisa, à prática profissional, à p^icipação em e-
quipes interprofissionais, bem como às relações terapeuta-
paciente/cliente/usuário;

XXI. conhecer a atuação inter, multi e transdisciplinar e transcultural pautada pelo
profissionalismo, ética e eqüidade de papéis; ^ _

XXn. conhecer os principais métodos de avaliação e registro, formulação de objeti
vos, estratégias de intervenção e verificação da eficácia das ações propostas
em Terapia Ocupacional; ^ ,

XXni. conhecer os principais procedimentos e intervenções terapêutico-ocupacionais
utilizados tais como: atendimentos individuais, grupais, familiares, institucio
nais, coletivos e comunitários;

XXrV. desenvolver habilidades pessoais e atitudes necessárias para a prática profis
sional, a saber: consciência das próprias potencialidades e limitações, adapta-
bilidade e flexibilidade, equilíbrio emocional, empatia, criticidade, autonom^
intelectual e exercício da comunicação verbal e não verbal;
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XXV desenvolver capacidade de atuar enquanto agente facilitador, transformador eSair jurío às comunidades e agmpamentos sociais através de atitudespermeadas pela noção de complementaridade e inclusão; ^ _
XXVI. Lnhecer, experimentar, analisar, utilizar e avaliar a estrutura e ̂ mamica das a-

tividades e trabalho humano, tais como; atividades artesanais, artísticas, corpo
rais lúdicas, lazer, cotidianas, sociais e culturais,

XXVn ' conhecer as bases conceituais das terapias pelo movimento: neuro-
evolutivas, neuro-fisiológicas e biomecânicas, psicocorporais, cmesioterapicas
entre outras; ., , . j • j-

XXVm. conhecer a tecnologia assistiva e acessibilidade, através da indicia ,
confecção e treinamento de dispositivos, adaptações, órteses, próteses e softwa-

XXIX. desenvolver atividades profissionais com diferentes grupos populacionais em
situação de risco e ou alteração nos aspectos: físico, sensorial, percepto-
cognitivo, mental, psíquico e social;

XXX. vivenciar atividades profissionais nos diferentes equipamentos sociais e^de sa
úde sejam hospitais, unidades básicas de saúde, comunidades, instifoiçoes em
regüne aberto ou fechado, creches, centros de referência, convivência e de rea
bilitação, cooperativas, oficinas, instituições abrigadas e empresas, dentre ou-
tros; . . ,. . j u

XXXI. conhecer a estrutura anátomo-fisiológica e cinesiologica do ser humano e o
processo patológico geral e dos sistemas;

XXXn. conhecer a estrutura psíquica do ser humano, enfocada pelos diferentes
modelos teóricos da personalidade;

XXXin. conhecer o desenvolvimento do ser humano em suas diferentes fases
enfocado por várias teorias; _ j • j j

XXXIV. conhecer as forças sociais do ambiente, dos movimentos da sociedade e
seu impacto sobre os indivíduos.

Parágrafo Único - A formação do Terapeuta Ocupacional deverá atender ao sis
tema de saúde vigente no país, a atenção integral da saúde no sistema regionalizado e hierar-
quizado de referência e contra-referência e o trabalho em equipe.

Art. 6° - Os conteúdos essenciais para o Curso de Graduação em Terapia Ocupacional devem
estar relacionados com todo o processo saúde-doença do cidadão, da família e da comunidade,
integrado à realidade epidemiológica e profissional, proporcionando a integralidade das ações
do cuidar em terapia ocupacional. Os conteúdos devem contemplar:
•  Ciências Biológicas e da Saúde - incluem-se os conteúdos (teóricos e práticos) de base

moleculares e celulares dos processos biológicos normais e alterados, da estrutura e fun
ção dos tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos.

•  Ciências Sociais e Humanas - abrange o estudo dos seres humanos e de suas relações
sociais, do processo saúde-doença nas suas múltiplas determinações, contemplando &
tegração dos aspectos psico-sociais, culturais, filosóficos, antropológicos e epidemiológi-
cos norteados pelos princípios éticos. Também deverão contemplar conhecimentos relati
vos às políticas sociais.

.• Ciências da Terapia Ocupacional - incluem-se os conteúdos referentes aos fimdamentos
de Terapia Ocupacional, as atividades e recursos terapêuticos, a cinesiologia, a cinesiote-
rapia, a ergonomia, aos processos saúde-doença e ao planejamento e gestão de serviços.
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estudos de grupos e instituições e à Terapia Ocupacional em diferentes áreas de atua-

Art 7° - A formação do Terapeuta Ocupacional deve garantir o desenvolvimento de estágios
curriculares sob supervisão docente. A carga horária mínima do estagio cumcular supervis^
nado deverá atingir 20% da carga horária total do Curso de Graduaçao em Terapia Ocupacio-Xoposto, com base no Parecer/Resolução específico da Câmara de Educação Supenor do
Conselho Nacional de Educação.

Art 8°- O proieto pedagógico do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional devera con-
fempll aSS compleLntares e as Institoições da Ensino Superior deverão errar meca-
nismos de aproveitamento de conhecimentos, adquiridos pelo estudante, através de estudos epr^asTud^endentes presenciais e/ou a distância, a saber: monitorias e estágios; pro^^as
de iniciação científica; programas de extensão; estudos complementares e cursos realizados
outras áreas afins.

Art. 9°- O Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deve ter um projeto pedagógico,
construído coletivamente, centrado no aluno como sujeito da aprendizagem e apoiado no pro
fessor como facilitador e mediador do processo ensino-aprendizagem. Este projeto pedagógico
deverá buscar a formação integral e adequada do estudante através de uma articulaçao entre o
ensino, a pesquisa e a extensão/assistência.

Art. 10 - As Diretrizes Curriculares e o Projeto Pedagógico devem orientar o Currículo do
Curso de Graduação em Terapia Ocupacional para um perfil acadêmico e profis^sional do e-
gresso. Este currículo deverá contribuir, também, para a compreensão, interpretação, preserva
ção, reforço, fomento e difusão das culturas nacionais e regionais, internacionais e históricas,
em um contexto de pluralismo e diversidade cultural.

Parágrafo 1° - As diretrizes curriculares do Curso de Graduação em Terapia Ocu
pacional deverão contribuir para a inovação e a qualidade do projeto pedagógico do curso.

Parágrafo 2° - O Currículo do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional pode
rá incluir aspectos complementares de perfil, habilidades, competências e conteúdos, de forma
á considerar a inserção institucional do curso, a flexibilidade individual de estodos e os reque
rimentos, demandas e expectativas de desenvolvimento do setor saúde na região.

Art. 11 - A organização do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá ser definida
pelo respectivo colegiado do curso, que indicará a modalidade: seriada anual, seriada semes
tral, sistema de créditos ou modular.

Art. 12 - Para conclusão do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional, o aluno deverá ela
borar um trabalho sob orientação docente.

Art. 13 - A estrutura do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá assegurar que.
I - as atividades práticas específicas da Terapia Ocupacional deverão ser desenvolvi
das gradualmente desde o início do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional, de
vendo possuir complexidade crescente, desde a observação até a prática assistid^
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n - estas atividades prátieas. que antecedem ao estágio cutrieular, deverão realiza
das na Instituição de Ensino Superior ou em instituições conveniadas e sob a respon-
sabilidade de docente terapeuta ocupacional.
m - as instituições de ensino superior possam flexibilizar e otimizar as suas propostas
curriculares para enriquecê-las e complementá-las, a fim de permitir ao profissional a
manipulação da tecnologia, o acesso a novas informações, considerando os valores,
os direitos e a realidade sócio-econômica. Os conteúdos curriculares poderão ser di
versificados, mas deverá ser assegurado o conhecimento equilibrado de diferentes a-
reas, níveis de atuação e recursos terapêuticos para assegurar a formação generalista.

Art 14 - A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem orientar e propi
ciar'concepções curriculares ao Curso de Graduação em Terapia Ocupacional que deverão ser
acLpanhaL e permanentemente avaliadas, a fim de permitir os ajustes que se fizerem ne
cessários ao seu aperfeiçoamento.

Parágrafo 1° - As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, ha
bilidades e conteúdos curriculares desenvolvidos tendo como referência as Diretrizes Curricu
lares.

Parágrafo 2° O Curso de Graduação em Terapia Ocupacional deverá utilizar me
todologias e critérios para acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e
do próprio curso, em consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular defim-
dos pela lES à qual pertence.

Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições/-s|J
em contrário.

Brasília, DF, de de 2001.

/ Arthur Roquete de Macedo
Presidente da CBS/CNE

34


